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INDICAÇÃO Nº 023/2024

AUTOR: Fabio Cezar Tavares 

“Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade  
de  se  espelhar  no  município  de  Chapecó/PR e  criar  
uma lei referente a proibição e punição de comércios,  
que vendem produtos oriundos de roubos e furtos no  
município de Ipiranga do Norte/MT.” 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e a 
Lei  Orgânica  Municipal,  requeiro  a  mesa,  ouvido  o  soberano  plenário,  que  a 
expediente indicatória seja enviada ao órgão competente para concretização desta 
medida.

JUSTIFICATIVA

  

- Oral em Plenário.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em  22 de fevereiro de 2024.

____________________
Fábio Cezar Tavares

Vereador - PSD
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